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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

REUNIÃO DO 6º ENCONTRO DO COLETIVO NACIONAL DA FENAJUFE DE 

TÉCNICOS DO JUDICIÁRIO E DO MPU – CONTEC 

O SINDJUF/PB, através de sua Coordenação Geral, em conformidade com 
convocatória da FENAJUFE, vem através do presente Edital de n.º 01/2022, 

CONVOCAR os Técnicos Judiciários da base do SINDJUF/PB para uma 

REUNIÃO DOS TÉCNICOS JUDICIÁRIOS DO PODER JUDICIÁRIO FEDERAL DA 

PARAÍBA a ser realizada no dia 13 de janeiro de 2022, quinta-feira, na 

sede deste Sindicato, sito à Rua Heráclito Cavalcanti, 48, Centro, nesta cidade, 
às 10h00, na forma estatutária em primeira convocação com 2% dos 

filiados presentes e às 11 horas com qualquer número de filiados. 
Pauta única: 

Escolha de delegados (as) e respectivos (as) suplentes ao 6º Encontro do 
Coletivo Nacional da Fenajufe de Técnicos do Judiciário e do MPU - 

CONTEC, a ocorrer em Brasília/DF, dias 28 a 30 de janeiro de 2022. 
Obs.: Critérios de participação, conforme convocatória da Fenajufe de 

20/12/2021 
 
 “Os sindicatos deverão convocar reunião específica com os técnicos do 

Judiciário Federal e do MPU ou do núcleo regional de técnicos do PJU/MPU, 

onde este já estiver constituído, para elegerem os representantes (Delegados), 
nos termos do Artigo 5º do Regimento Interno do Contec, de 20/12/2021: 

 

"Art. 5º Os Técnicos serão eleitos, preferencialmente, em Reunião de Núcleo, 

haja vista a orientação aos Sindicatos filiados para a instalação de Núcleos de 
Técnicos Judiciários e do MPU. 

 

 

 “Art. 7º Cada sindicato poderá eleger, para participar do Contec, um 

representante por ramo”. Aqui na Paraíba entende-se como ramo da Justiça 

Federal: o TRT-13ª, TRE/PB e Justiça Federal 
 

 

As entidades deverão enviar a documentação da referida reunião 
(convocatória, ata e lista de presença) para inscrição dos representantes à 
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secretaria da federação, pelo endereço eletrônico fenajufe@fenajufe.org.br até 

o dia 21/01/2022.”. 
 

Joao Pessoa, 07 de Janeiro de 2022. 
 

Marcos José dos Santos 

Coordenador Geral 
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